
 

 

 

 

Moção 

Portugal 2020 e sua reprogramação 

 

A Assembleia Municipal de Torres Vedras, reunida a 26 deAbril de 2018, saúda a 

Assembleia da República pela aprovação da Resolução n.º 1502/XIII/3.ª da iniciativa do 

Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata (PSD) sobre o Portugal 2020 e a sua 

reprogramação. 

 

Com a aprovação da referida Resolução parlamentar, a Assembleia da República veio 

recomendar ao Governo: 

 

1 – Que no âmbito da reprogramação do Portugal 2020 não proceda à transferência de 

dotações dos Programas Operacionais das regiões menos desenvolvidas (regiões de 

convergência) para os Programas Operacionais das regiões desenvolvidas, assim como a 

não eliminação do Portugal 2020 a sua orientação para os resultados em benefício da 

mera execução, não se relevando o mérito dos Projetos; 

 

2 – Que garanta que as dotações dos Programas Operacionais Regionais que sejam 

objeto de reprogramação sejam utilizadas para reforçar medidas constantes desses 

mesmos Programas, evitando deste modo que sirvam para substituírem rubricas 

(prioridades de investimento) oriundas dos Programas Operacionais Temáticos. 

  

3 – Que garanta que as medidas constantes dos Programas Operacionais Temáticos, 

objeto de reprogramação, especialmente do Programa Operacional Sustentabilidade e 

Eficiência no Uso de Recursos (PO SEUR), conservem a sua abrangência territorial, de 

forma a manterem-se os mesmos critérios de repartição nacional presentemente 

estabelecidos, bem como a lógica concursal que preside à sua aplicação. 

 

A presente moção, após aprovação, deverá ser enviada ao Senhor Ministro do 

Planeamento e das Infraestruturas, bem como a todos os Grupos Parlamentares. 

 

 

Torres Vedras, 24 de Abril de 2018 

 


